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LII Ne 179/96, de 29 de março de 1996 

Dum 502E1 Á ORLO° DO FUNDO MUNI 
OIPÁL DZ A8SI3T2N0/11 800IAL Z DL OU 

TRÁS PROVIMINOIMO 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ALHANDRA, ESTADO DA PA 

RA1BA, no uso das atribuigiSes que lhe são conferidas pelo Artigo 73, Inc. 

da Lei Orgânica Municipal; 

Paço saber que o Plenário da cimmA MUNICIPAL aprovou e eu , san 
ciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social - 

PUS - do Município de Alhandra, instrumento de captação e aplicação de recur 

soe que tem por objetivo proporcionar meios para o financiamento das açOes na 

..f,rea de Assistência Social. 

Art. 22 - Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistên 

cia Social - ?MAS -4 

1 - Recursos provinientes da transferência dos Fundos Nado 

na]. e Estadual de Assistência Social; 

II - Dotaç3es Orçamentárias do Município e recursos adicionais 

que a Lei estabelecer no transcorrer de cada exercício; 

III - Doa0es, auxílios, contribuiçies, subvenç3es e transferên 

cias de entidades nacionais e internacionais, organizaç3es governamentais e não 

governamentais; 

IV - Receitas e aPlicaçOes financeiras de recursos do Fundo, 

realizadas na forma da Lei; 
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a.erviços 

V - As parcelas do produto de arrecadação de outras receitas 

oriundas de financiamentos das atividades econamicas, de prestação de 

e de outras transferências que o Fundo Municipal de Assistência So 

direito a receber por força da Lei e de Convênio bo setor; 

VI - Produtos de Convênios firmados com outras entidades finan 

VII - Doaçêes em espécies feitas diretamente ao Fundo; 

VIII - Outras receitas que venham ser legalmente instituídas. 

§ 12 - A dotação orçamentária prevista para o orgão executor da 

  stra;ão Pública Municipal, responsável pela Assistência Social, será auto 

aitcaente transferida para a Conta do Fundo Municipal de Assistência Soéial, 

to sejam realizadas as receitas correspondentes. 

§, 22 - Os recursos que compêem o Fundo serão depositados em ins 

tituiçZes financeiras Oficiais, em Conta Especial sob a denominação 0Fundo Muni 

ipal de Assistência Social". 

Art. 32 - O FMAS será. gerido pelo Orgão da Administração Pública 

a orientação e controle do Conselho Municipal de Assistência So Vun 

- A proposta orçamentária do Fundo Municipal de Assistência 

tará do Plano Diretor do Município. 

5- 22 - O orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social - FM 

tegrará o orçamento da Administração Pública Municipal, 

Art. 42 - Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - 

FMAS Serão aplicados em: 

- Financiamento total ou parcial de programas, projetos e 

serviços de Assistência Social desenvolvidos pelo Orgão da Administração Pábli-

a Municipal responsável pela execução da Política de Assistência Social ou por 

zrgãos nveniados; 

TT TJarrt,rnoln+rt /1,431n To..on+onn Ao oor-wiono o ort+,;AarRoo 
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cos do setor de Assistência Social; 

III - Aquisição de material permanente e de consumo e de outros 

insmos necessários ao desenvolvimento dos Programas; 

IV - Construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de 

móveis para prestação de serviços de Assistência Social; 

V - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gek 

tBes, planejamento, administração e controle das aç3es de Assistência Social; 

VI - Desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoa 

monto de recursos humanos na área de Assistência Social; 

VII - Pagamento dos benefícios eventuais, conformo disposto nç 

incise 1 de Artigo 15 da Lei Orgânica de Assistência Social. 

Art. 5£ - O repasse de recursos para as entidades e organizaç3e: 

de Assistência Social, devidamente registradas no CNÁS, será efetivado por ix 

termédio dc IMAS, de acerdo com critérios estabelecidos pelo Conselho MunicipaJ 

.4424 Assistência Social. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As transferências de recursos à serem destina 

das para organizaç6es governamentais e não-governamentais de Assistência Socia: 

se processarão mediante convênios', contratos, acordos, ajustes e/au similares 

óbedeeendo a legislação vigente sobre a matéria e de conformidade com os progr: 

mas, projetos e serviços aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência S( 

cial - CMAS -0 

Art. 62 - As contas e os relatórios do gestor do Fundo Municipa: 

de Assistência Social serão submetidos à apreciação do Conselho Municipal de A; 

sistência Social - CMAS -, mensalmente, de forma sintética e, anualmente, d( 

forma analítica. 

Art. 72 - Para atender as despesas decorrentes da implantação d; 

presente Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no presente exercício 

Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) 
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go 43, da Lei Federal n2 4.320/64. 

PARÁGRAFO IJNICO — A classificação programática, funcional e eco 

ntaica do crédito autorizado neste Artigo será objeto de Decreto do Poder Execu 

tivo. 

Art. 8Q — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 92 — Revogadas as disposiçSes em contrário. 

PAÇO DA PREPEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRAI em 29 de março de 1996 

37 ATVERSÂRIO ME EMANCIPAÇID POLÍTICA DO MN/0112100 

p . 

ANTONI 'O DA SILVA 

PREMI rr o 
• 

DALILA S E2 PONTES 

SEC. DO BEM ESTAR SOCIAL 

MAVIAEL ABÍLIO DE GOUVEIA CARICIO 

SECRETÁRIO DE SAIIDE 

A e. 
HILTON PAdiR -mis SOUZA 

SEC. DE ADMINISTRAÇãO 
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUN/CíPIO DE ALRANDRA4 ESTADO 

Dá ?Lulu, pelo presente Edital de 12 Convocação, torna público, que está con 

vocando as senhoras WALDEREZ BORGES ALCOPORADO e EDJANIRA BORGES ALCOPORADO, re 

si,-enes à Rua Sinézio Guimarães, no bairro da Torre, na cidade de João Pessoa, 

arena, para que, na qualidade de Procuradora e Herdeira de uma área de terra 

encravada na Zona Urbana, constando pertencer ao Espglio da rialidu GUEDES ALCO 
?ORADO, objeto de desapropriação pelo Erário Philo() Municipal, através da Lei 

n2 158/94, ei.e 17-10-94, para que apresentem à COMISSID ESPECIAL DE AVALIAM da 

'efeitura, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do presente E 

ditai, informaçUs necessárias à execução do Processo de Desapropriação em tra 

mitação, conforme disciplina a Lei Municipal n2 165/95, de 17 de julho de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO, em 03 de abril de 19960 

ANTONlo." 1 .1;.4, DA um 

puniu 


